
 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

A presente indicação tem por objetivo atender à necessidade de melhorias na estrutura 

física da Creche Municipal Menino Deus, unidade educacional que desempenha papel 

essencial no atendimento e desenvolvimento das crianças da comunidade do Bairro Nova 

Marituba. 

A creche é responsável por acolher diariamente inúmeras crianças em fase fundamental 

de desenvolvimento, razão pela qual é indispensável que suas instalações ofereçam 

segurança, conforto, acessibilidade e condições adequadas para a execução das atividades 

pedagógicas. Entretanto, há necessidade de intervenções estruturais que possibilitem a 

manutenção e conservação do prédio, garantindo um ambiente mais adequado para 

alunos, professores, servidores e demais usuários. 

A realização da reforma contribuirá para a valorização da educação infantil, promovendo 

melhores condições de ensino e aprendizagem, além de proporcionar maior segurança e 

bem-estar às crianças e aos profissionais que atuam na unidade. 

Investir na infraestrutura das instituições de educação infantil representa um 

compromisso com a qualidade da educação pública e com o futuro das crianças do 

município, fortalecendo as políticas públicas voltadas à primeira infância. 

Diante da relevância da matéria e considerando que compete ao Poder Público Municipal 

a tomada de providências no sentido de que as necessidades da comunidade sejam 

atendidas, e que é do interesse comum dos dignos representantes do povo, submeto a 

apreciação a seguinte matéria. 

INDICAÇÃO nº_______/2025. 

 

Indico, na forma regimental e após manifestação do soberano Plenário que seja oficiado 

a Exma. Prefeita Municipal de Marituba, para que providencie através da Secretaria 

Competente a reforma e revitalização da E.M.E.I Creche Menino Deus, localizada na 

Rua Jovelino Morgado, s/n, Bairro Novo, visando proporcionar melhores condições de 

atendimento às crianças, servidores e toda a comunidade escolar. 

 

Plenário “Ver. Luiz Mesquita da Costa”, em 11 de junho de 2026. 

 

Dr. Diego Rodrigues da Silva 

Vereador MDB 


